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RESOLUÇÃO N° 060/2023  

 
A Comissão Intergestores Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espírito 

Santo, constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº. 219/2012 de 
06/08/2012.  
 

Considerando o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e fortalece o Sistema 

Único de Saúde - SUS; 
 
Considerando a Resolução CIB/SUS-ES nº 071, de 20 de abril de 2022, que 

aprova a constituição de Micro Polos Regionais no Estado do Espírito Santo. 
 

Considerando a Resolução CIR-SUL nº 029, de 17 de agosto de 2022 que aprova 
a Constituição do Micro Polo Litoral Sul com a participação dos seguintes 
municípios: Anchieta, Alfredo Chaves, Iconha, Itapemirim, Marataízes, Piúma, 

Presidente Kennedy e Rio Novo do Sul, com sede no município de Anchieta e 
administração pelo Hospital MEPES Anchieta. 

 
Considerando o Ofício da SMS de Iconha nº 162/2023 ao Superintendente 

Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, no qual informa que o município de 
Iconha solicita a sua desvinculação do Micro Polo Litoral Sul. 
 

Considerando a pactuação realizada na 9ª Reunião Ordinária da Comissão 
Intergestores Regional – CIR-SUL, realizada no dia 17 de novembro de 2023, que 

assim deliberou. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a desvinculação do município de Iconha do Micro Polo 

Litoral Sul.  
 
Art. 2º - Encaminhar à CIB/SUS-ES para conhecimento e homologação. 

 
Art. 3º - Estabelecer que esta Resolução entre em vigor na data da sua publicação 

e revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 

Eliédson Vicente Morini  

Secretário Municipal de Mimoso do Sul - ES 
Coordenador da CIR-SUL 
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 Prefeitura Municipal de Iconha  

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Muniz Freire, nº 65, Centro, Iconha/ES, CEP 29280-000 

Telefone: (28) 3537-1472 E-mail: sms.iconha@gmail.com 
 
 
OFÍCIO/Nº. 162/2023/SEMUS 

Em 13 de novembro de 2023. 

 

 

À Superintendência Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim  

Sr Marcio Clayton da Silva 
 
 
 
Assunto: Desvinculação ao MICRO POLO SUL - Município de Iconha 

 
 
 
Sr Superintendente,  

 

Considerando que após haver um estudo da equipe administrativa da Secretaria Municipal 
de Saúde, foi constatada a inviabilidade no momento de proceder com os trâmites para 
adesão ao Micro Polo Sul;  
 
Solicito a desvinculação do Município de Iconha do Micro polo Sul.  
 
 
 
 
Respeitosamente, 

 

 

 

 

Fernando Caprini Volponi 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Individual nº 5.860/2021 
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RESOLUÇÃO N°290/2023  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 20 de dezembro de 2023, às 09:00 
horas, por web conferência. 

Considerando o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 

regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e fortalece o Sistema 

Único de Saúde - SUS; 

Considerando a Resolução CIB/SUS-ES nº 071, de 20 de abril de 2022, que aprova 

a constituição de Micro Polos Regionais no Estado do Espírito Santo. 

Considerando a Resolução CIR-SUL nº 029, de 17 de agosto de 2022 que aprova 

a Constituição do Micro Polo Litoral Sul com a participação dos seguintes 

municípios: Anchieta, Alfredo Chaves, Iconha, Itapemirim, Marataízes, Piúma, 

Presidente Kennedy e Rio Novo do Sul, com sede no município de Anchieta e 

administração pelo Hospital MEPES Anchieta. 

Considerando o Ofício da SMS de Iconha nº 162/2023 ao Superintendente Regional 
de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, no qual informa que o município de Iconha 
solicita a sua desvinculação do Micro Polo Litoral Sul. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Homologar a Resolução nº 060/2023 da CIR Sul, que aprova a 
desvinculação do município de Iconha -ES, do Micro Polo Litoral Sul. 
 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 
 

  
Vitória (ES), 20 de dezembro de 2023. 

 
 
 

MIGUEL PAULO DUARTE NETO 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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